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INTRODUÇÃO 

 

A Subcomissão de Política Geral, em 20 de fevereiro de 2017, procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer sobre o Projeto de Resolução nº 630/XIII/2ª (PSD) – 

Recomenda ao Governo que proceda à criação de Centros de Serviços Partilhados 

e Valor Acrescentado ao nível das entidades intermunicipais. 

O Projeto de Resolução deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores no dia 31 de janeiro de 2017, tendo sido remetido à Comissão de Política 

Geral para apreciação, relato e emissão de parecer até ao dia 20 de fevereiro de 2017, 

por despacho de Sua Excelência a Senhora Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores. 

 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à 

Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º, 

a alínea i) do artigo 34.º e os artigos 116.º e 118.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro e com o 

que estipula a alínea e) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo de 20 

dias, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo 

da Região Autónoma dos Açores. 
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A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 de novembro, a matéria 

objeto da iniciativa é da competência da Comissão de Política Geral. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

I – NA GENERALIDADE 

O presente Projeto de Resolução pretende recomendar ao Governo que no ano de 2017 e 

no respeito da autonomia local, o Governo lance um programa de estímulo à integração 

e partilha de serviços entre municípios, com vista à criação de Centros de Serviços 

Partilhados e Valor Acrescentado ao nível das entidades intermunicipais. 

 

 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas quaisquer propostas de alteração na especialidade. 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES 

SEM ASSENTO NA COMISSÃO 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão 

promoveu a consulta ao Grupo Parlamentar do BE e à Representação Parlamentar do 
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PPM, já que os seus Deputados não integram a Comissão, os quais não se 

pronunciaram. 

 

CAPÍTULO III 

PARECER 

A Subcomissão de Política Geral, deliberou por unanimidade abster-se relativamente ao 

Projeto de Resolução nº 630/XIII/2ª (PSD) – Recomenda ao Governo que proceda à 

criação de Centros de Serviços Partilhados e Valor Acrescentado ao nível das 

entidades intermunicipais, com as abstenções dos Grupos Parlamentares do PS, PSD e 

CDS-PP, sendo que, o PCP não se pronunciou. 

Os grupos parlamentares do PS, PSD e CDS-PP salientam o facto de, que a Região 

Autónoma dos Açores possui capacidade legislativa sobre a matéria em apreço.  

Horta, 20 de fevereiro de 2017 

O Relator 

 

Bruno Belo 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

António Soares Marinho 

 


